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EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 

 

 

PROCESSO: 01250.021106/2018-03 

TED nº 14.0016.00/2018 

ESPÉCIE: Termo de Execução Descentralizada firmado entre a Secretaria de Políticas e 

Programas de Pesquisa e Desenvolvimento-SEPED do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações – MCTIC - CNPJ 01.263.896/0028-84, UG: 240.119 – Gestão: 

00001 e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq.– CNPJ: 

33.654.831/0001-36. - UG: 364.102 – Gestão: 36201 

OBJETO: Programa Antártico Brasileiro – PROANTAR. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Total do Projeto R$ 3.800.000,00, sendo em 2018 R$ 

2.000.000,00, da Ação 20UV, de acordo com a Natureza de Despesa-ND 33.90.18 - R$ 

48.000,00 e na ND 33.90.20 R$ 1.052.000,00 na Fonte 0178980000 e R$ 900.000,00 dos 

recursos das Emendas Parlamentares n.º 1124.0006 – R$ R$ 200.000,00, n.º 2069.0021 – R$ 

400.000,00, n.º 2478.0016 – R$ 200.000,00 e n.º 3060.0014 – R$ 100.000,00, ND 44.90.20. 

Fonte 0100. Em 2019 o total de R$ 800.000,00, sendo R$ R$ 24.000,00 na ND 33.90.18 e R$ 

776.000,00 na ND 33.90.20. Em 2020 o total de R$ 1.000.000,00, sendo R$ 24.000,00 na ND 

33.90.18 e R$ 976.000,00 na ND 33.90.20, Fonte do exercício (0100). 

VIGÊNCIA: 23 de e agosto de 2018 a 23 de agosto de 2023. 

DATA DA ASSINATURA SEPED: 23 de agosto de 2018.  

ASSINAM: O Secretário de Políticas e Programas para Pesquisa de Desenvolvimento, Alvaro 

Toubes Prata, CPF: 145.041.381-15 e o Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico – CNPq, Mario Neto Borges, CPF 257.786.506-63. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extrato publicado em:(http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/teds/teds.html), de acordo com 

o § 6, do artigo 1º da Portaria MCTI n.º 682, de 07/07/14, DOU 08/07/14. 

Pasta: SEPED, publicado em: 23-08-2018 
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CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
/ 	INOVAÇÕES E COMUNICAÇSES 

TERMO DE EXECUÇAO DESCENTRALIZADA NO/  
DADOS DA UNIDADE RECEBEDORA 
1. C 	D. UNID. GESTORA 2. COD. DA GESTAO 3. CNPJ 4 RAZÃO SOCIAL 

364.102 36.201 33.654.831/0001-36 Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq 

5 ENDEREÇO 6 BAIRRO OU DISTRITO 7. MUNICIPIO 

SHIS Quadra 1, Conjunto B, Bloco d, 2° andar - Edifício Santos Dumont Lago Sul Brasília 

8. UF 9. CEP 10. DDD 	11. TELEFONE 12. FAX 3. E-MAIL 

DF 71605-170 61 	3211-9408 (61) 3211-9487 :[pesid.ncia@cnpq.br 

REPR SENTANTE LEGAL DA UNIDADE RECEBEDORA 
14 CPF 	 15. NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

257.786.506-63 	 Mario Neto Borges 

16. ENDEREÇO 17. BAIRRO OU DISTRITO 18. MUNICIPIO 

SHIS Quadra 1, Conjunto B, Bloco d, 2° andar- Edifício Santos Dumont Lago Sul Brasília 

19 UF 20. CEP 21. DDD 22. TELEFONE 23. FAX 24. E-MAIL 25. N° DA IDENTIDADE 

DF 71605-170 61 3211-9408 (61) 3211-9487 presidencia@cnpq.br  M 384.214 
26 DATA DA EMISSAO 127. 	RGAO EXPEDIDOR 28. MATRICULA 29. CARGO 

27/07/1  98 1 SSP/MG 434949 Presidente do CNPq 

30. COO UNID. GESTORA 31 COO DA GESTAO 32. CNPJ 33. RAZAO SOCIAL 

240.119 00001 01.263.896/0028-84 Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento - SEPED/MCTIC 

34 ENDEREÇO 35. BAIRRO OU DISTRITO 36. MUNICIPIO 

Esplanda dos Ministérios, Bloco E, 2° andar Asa Sul Brasilia 

UF 38. CEP 39. DDD 40. TELEFONE 41 FAX 42. E-MAIL 

L 70.067-900 61 2033-7605 seped@mctic.gov.br  

43 CPF 44 NOME 00 REPRESENTANTE LEGAL 

145.041.381-15 Alvaro Toubes Prata 

45. ENDEREÇO 46. BAIRRO OU DISTRITO 47. MUNIC PIO 

Esplanda dos Ministérios, Bloco E, 2° andar Asa Sul Brasilia 

48. UF CEP 50. DDD 51. TELEFONE 52. FAX 53. E-MAIL 54. N° DA IDENTIDADE 

DF 

149, 

70.067-900 61 2033-7605 seped@mctic.gov.br  5.595.235 
55 DATA DA EMISSAO 56 ORGÃO EXPEDIDOR 	57. MATRICULA 	 58. CARGO 

10/09/2004  SSP/SC 	 2.156.697 	 Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento - SEPED/MCTIC 

59 IDENTIFICAÇAO (TITULO/OBJETO DA DESPESA) 

Chamada CNPq/MCTIC/CAPES/FNDCT 21/2018 - Programa Antártico Brasileiro - PROANTAR 

60 OBJETIVO 

Apoiar projetos de pesquisa científica, tecnológica e em inovação, multi e interdisciplinares e multi-institucionais, com incentivo à cooperação internacional, no âmbito do Programa Antártico 
Brasileiro - PROANTAR, que visem contribuir significativamente para a produção científica brasileira de qualidade, para a geração de conhecimentos científicos, tecnológicos e em inovação 
relacionados à Antártica. 

61 UGIGESTAO REPASSADORA 62. UG/GESTÃO RECEBEDORA 

240.119/00001 364.102/36201 

63. JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO/CLIENTELA/CRONOGRAMA FISICO) 

JUSTIFICATIVA: O PROANTAR, que em 2018 completa 36 anos de atuação científica brasileira no Continente Antártico, é um programa de Estado cujo objetivo maior é a produção de 
conhecimento científico sobre a Antártica e suas relações com o restante do sistema climático global, envolvendo a criosfera, oceanos, atmosfera e biosfera. É importante frisar que é a 
produção científica de qualidade que garante o papel ativo do Brasil nas discussões e decisões sobre a preservação ambiental e o futuro político do continente Antártico (13,6 milhões de km') e 
do oceano Austral (36 milhões de km'). De acordo com o artigo IX do Tratado da Antártica, os países que se tornaram membros por adesão, como é o caso do Brasil, devem manter na região 
um programa científico de excelência, de forma que possam participar das reuniões consultivas que decidem o futuro da região com direito a voz e voto, inclusive com atuação no Scientific 
Committee on Antarctic Research (SCAR) - órgão interdisciplinar do Conselho Internacional para a Ciência (ICSU), responsável por promover, desenvolver e coordenar a investigação científica 
internacional de alta qualidade na região Antártica, inclusive o Oceano Antártico. Atualmente o Brasil participa com um programa científico diversificado, com repercussão internacional, ora 
executado por 14 projetos de pesquisa e por um Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia: o da Criosfera. Todos financiados por intermédio do CNPq. Em 2012, um incidente ocasionou a 
perda da Estação Antártica Comandante Ferraz (EACF), mas não interrompeu as atividades da pesquisa brasileira na Antártica. Pelo contrário, o Brasil imprimiu aos meios logísticos disponíveis 
(navios, acampamentos, refúgios e módulos automatizados) uma crescente demanda de atendimento para a consecução dos objetivos dos projetos de pesquisa. Assim, tendo em vista o 
conjunto de ações para construção da nova Estação Antártica, além da instalação de Módulos Antárticos Emergências, o PROANTAR não sofreu solução de continuidade. A nova EACF teve 
sua construção iniciada em 2016/2017 e deve ser concluída no primeiro semestre de 2019. Destaca-se, por fim, que em um contexto de grande aporte de recursos destinados à logística do 
Programa, faz-se necessário aporte substancial de recursos para assegurar continuidade, expansão e diversidade das pesquisas científicas na Antártica, que busquem inclusive respostas para 
problemas que afetem diretamente o Brasil e seu meio ambiente. 

PUBLICO-ALVO: Pesquisadores doutores com produção técnico-científica relevante na área de atuação do projeto, com vinculo empregatício (celetista ou estatutário) com Instituição 
Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) cadastrada no Diretório de Instituições do CNPq. 

PUBLICO BENEFICIÁRIO: Pesquisadores com titulo de Doutorado, com produção técnico-científica relevante na sua área de atuação, e que estejam vinculados a Instituições de ensino 
superior, centros e institutos de pesquisa e de desenvolvimento, públicos ou privados, ou empresas públicas que executem atividades de pesquisa em Ciência, Tecnologia ou Inovação, 
constituídos sob as leis brasileiras, e que tenham suas sedes e administrações no País. 

CRONOGRAMA FÍSICO: 

Indicador Físico Duração 
Meta Etapa Especificação 

Unidade Quantidade Início Término 

1 Elaboração da Chamada Pública Chamada Pública 1 ago/18 ago/18 

2 Lançamento da Chamada e recebimento de propostas Chamada Pública 1 ago/18 out/18 

3 Julgamento das propostas Reunião 1 ouU18 V Cf  
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4 Divulgação de resultado e contratação dos projetos Projetos 15 nov/18 dez/18 
CNPq 

5 Acompanhamento dos projetos Projetos 15 dez/18 mar/23 

6 Acompanhamento e Avaliação em conjunto com o MCTIC/SEPED Reuniões 3 dez/18 mar/23 

7 Análise da prestação de contas dos projetos Relatórios 15 abr/23 mai/23 

8 Elaboração do relatório de cumprimento de objeto Relatório 1 jun/23 jul/23 

1 Elaboração conjunta com o CNPq e aprovação da minuta da Chamada Publica Chamada Pública 1 ago/18 ago/18 
MCTIC/S 

EPED 2 Acompanhamento e Avaliação em conjunto com o CNPq Reuniões 3 dez/18 mar/23 

3 	Análise do relatório de cumprimento de objeto 	 Relatório 	 1 	 julf23 ago/23 

Do valor global da ação, R$ 96 00000 (noventa e seis mil reas) serão destinados ao custeio das atividades de gestão, acompanhamento e avaliação necessárias à sua implementação. Esses 
recursos serão utilizados para o pagamento do adicional de avaliação (Natureza de despesa 33.90.18) aos pesquisadores que participarem das reuniões de julgamento e de acompanhamento e 

avaliação, em conformidade com a Tabela de Valores do Adicional de Avaliação do CNPq. 

R V[S O ORÇAMENTÁRIA 
64 PROGRAMA DE TRABALHO 65 AÇAO 66. PLANO INTERNO PTRES FONTE DE RECURS 8 NAT. DA DESPES 69. VALOR (EM RS 1,00) 

2018 2019 2020 TOTAL 

33.90.18 48.000,00 24.000,00 24.000,00 96.000,00 

33.90.20 1.052.000,00 776.000,00 976.000,00 2.804.000,00 19571.2046.20UV.0001 20UV 0000 090553 0178980000 

44.90.20 - 

19571.2046.20UV.7002 20UV 1124.0006 142854 

0100 

44.90.20 200.000,00 - - 200.000,00 

19571.2046.20UV.7002 20UV 2069.0021 142862 44.90.20 400.000,00 - - 400.000,00 

19571.2046.20UV.7002 20UV 2478.0016 142870 44.90.20 200.000,00 - 200.000,00 

19571.2046.2OUV.7002 20UV 3060.0014 142884 44.90.20 100 000,00 - - 100.000,00 

70. TOTAL 	 TOTAL GERAL 3.800.000,00 

RONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$ 1.00)` 
71. N° DA PARCELA 72. AÇAO 73. MÊS DA LIBERAÇÃO 74. VALOR (EM RS 1,00) 75. PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO 

60 meses 

1 20UV + Emendas agosto/2018 2.000.000,00 
2 20UV abril/2019 800.000,00 
3 20UV abril/2020 1.000.000,00 

76. TOTAL 	 TOTAL GERAL 3.800.000,00 
77. RELAÇÃO ENTRE AS PARTES 

1 - Integra este termo, o Plano de Trabalho, cujos dados ali contidos acatam os participes e comprometem-se a cumprir, sujeitando-se às normas de Lei n°8 666, de 21 de junho de 1993, no 
que couber e de Decreto n° 93.87211986 e o de n°6.170, de 25 de julho de 2007. 

II - Constituem obrigações da DESCENTRALIZADORA: 

a) efetuar a transferência do Recurso Orçamentário previsto para a execução deste Termo, na forma estabelecida no Detalhamento dos Recursos e Cronogramas contidos no Plano de 
Trabalho; 

b) efetuar a liberação do Recurso Financeiro, após a comprovação, pela Unidade Recebedora, do empenhamento da despesa; 

c) acompanhar o objeto do presente Termo de Descentralização através do Relatório de Cumprimento de Objeto; 

d) analisar o Relatório de Cumprimento do Objeto do presente Termo. 

III - Constituem obrigaçõs da DESCENTRALIZADA: 

a) promover a execução do objeto do Termo na forma e prazos estabelecidos no Plano de Trabalho; 

E) solicitar a liberação do recurso financeiro, mediante comprovação de liquidação da despesa, 

c) aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto deste Termo; 

d) permitir e facilitar a Unidade Repassadora o acesso a toda documentação, dependências e locais do projeto; 

e) manter a Unidade Repassadora informada sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso normal de execução do Termo; 

f) devolver os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados, bem como os recursos financeiros não utilizados, conforme norma de encerramento do correspondente 
exercicio financeiro, 
g) a prestação de contas dos créditos descentralizados deverão integrar as contas anuais do órgão Recebedor a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e externo, conforme 
normas vigentes; 

h) apresentar o Relatório de Cumprimento de Objeto pactuado, até 60 (sessenta) dias após o término do prazo para cumprimento do objeto estabelecido no Termo. 

ASSiNAMAS  

Brasília, DF.,, 	 DE 	l I' _DE 2018. 

Assinatura - Descentrahzadoro 	 Assinatura - Descentralizada 

Alvaro Toubes Prata 	 j 	Mario Neto Borges 

Secretário da SEPEDIMCTIC 	 Presidente do CNPq 
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Anexo I I 

PLANO DE TRABALHO 

N°,' % , DESDE AGOSTO DE 2018. 

1 - Título da Ação: 
Chamada CNPq/MCTIC/CAPES/FNDCT N° 21/2018 - Programa Antártico Brasileiro -
PROANTAR 

I - iaentiticaçao aas rartes: 
UG/Unidade Descentralizadora 
240.119 - Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento (SEPED/MCTIC) 

UG/Unidade Descentralizada 
364.102 — Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

IMEMO ri M 
Apoiar projetos de pesquisa científica, tecnológica e em inovação, multi e interdisciplinares e 
multi-institucionais, com incentivo à cooperação internacional, no âmbito do Programa 
Antártico Brasileiro - PROANTAR, que visem contribuir significativamente para a produção 
científica brasileira de qualidade, para a geração de conhecimentos científicos, tecnológicos e 
em inovação relacionados à Antártica. 

IV - Justificativa: 
O PROANTAR, que em 2018 completa 36 anos de atuação científica brasileira no Continente 
Antártico, é um programa de Estado cujo objetivo maior é a produção de conhecimento 
científico sobre a Antártica e suas relações com o restante do sistema climático global, 
envolvendo a criosfera, oceanos, atmosfera e biosfera. É importante frisar que é a produção 
científica de qualidade que garante o papel ativo do Brasil nas discussões e decisões sobre a 
preservação ambiental e o futuro político do continente Antártico (13,6 milhões de km2) e do 
oceano Austral (36 milhões de km2). 

De acordo com o artigo IX do Tratado da Antártica, os países que se tornaram membros por 
adesão, como é o caso do Brasil, devem manter na região um programa científico de 
excelência, de forma que possam participar das reuniões consultivas que decidem o futuro da 
região com direito a voz e voto, inclusive com atuação no Scientific Committee on Antarctic 
Research (SCAR) - órgão interdisciplinar do Conselho Internacional para a Ciência (ICSU), 
responsável por promover, desenvolver e coordenar a investigação científica internacional de 
alta qualidade na região Antártica, inclusive o Oceano Antártico. Atualmente o Brasil participa 
com um programa científico diversificado, com repercussão internacional, ora executado por 
14 projetos de pesquisa e por um Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia: o da Criosfera. 
Todos financiados por intermédio do CNPq. 

Em 2012, um incidente ocasionou a perda da Estação Antártica Comandante Ferraz (EACF), 
mas não interrompeu as atividades da pesquisa brasileira na Antártica. Pelo contrário, o Brasil 
imprimiu aos meios logísticos disponíveis (navios, acampamentos, refúgios e módulos 
automatizados) uma crescente demanda de atendimento para a consecução dos objetivos dos 
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projetos de pesquisa. Assim, tendo em vista o conjunto de ações para construção da nova 
Estação Antártica, além da instalação de Módulos Antárticos Emergências, o PROANTAR não 
sofreu solução de continuidade. 

A nova EACF teve sua construção iniciada em 2016/2017 e deve ser concluída no primeiro 
semestre de 2019. Destaca-se, por fim, que em um contexto de grande aporte de recursos 
destinados à logística do Programa, faz-se necessário aporte substancial de recursos para 
assegurar continuidade, expansão e diversidade das pesquisas científicas na Antártica, que 
busquem inclusive respostas para problemas que afetem diretamente o Brasil e seu meio 
ambiente. 

Do valor global da ação, R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) serão destinados para custear 
atividades de gestão, acompanhamento e avaliação necessárias à sua implementação, conforme 
detalhado nos campos previsão orçamentária e cronograma de execução deste Plano de Trabalho. 
Esses recursos serão utilizados para o pagamento do adicional de avaliação (Natureza de despesa 
33.90.18) aos pesquisadores que participarem das reuniões de julgamento e de acompanhamento e 
avaliação, em conformidade com a Tabela de Valores do Adicional de Avaliação do CNPq. 

V — Previsão Orçamentária: (Detalhamento Orçamentário) 
Programa de 
trabalho/Projeto/Atividade 

Fonte Natureza da 
Despesa 

Valor (R$) Mês/Ano 

19571.2046.20UV.0001 0178980000 

33.90.18 48.000, 00 ago/2018 
33.90.20 1.052.000,00 ago/2018 
33.90.18 24.000,00 abr/2019 
33.90.20 776.000,00 abr/2019 
33.90.18 24.000,00 abr/2020 
33.90.20 976.000,00 abr/2020 

19571.2046.20UV.7002 0100 44.90.20 900.000,00 ago/2018 

VI — Cronograma de Execução 

Meta Etapa/ Especificação 
Indicador Físico Duração 

Unidade Quantidade Início Término Fase 

01 Elaboração da Chamada Pública Chamada 1 ago/18 ago/18 

02 Lançamento da Chamada e 
Chamada 1 ago/18 out/18 recebimento de propostas 

03 Julgamento das propostas Reunião 1 out/18 out/18 

CNPq U4  Divulgação do resultado e contratação Projetos 15 nov/18 dez/18 os projetos 
05 com anhamento dos projetos Projetos 15 dez/18 mar/23 

06 
companhamento e Avaliação em 
on junto com o MCTIC/SEPED Reuniões- - — --=3---- dez/-18 mar/23 

07 nálise da prestação de contas dos Relatórios 15 abr/23 mai/23 roietos 

08 Elaboração do relatório de Relatório 1 jun/23 jul/23 um rimento de objeto 
MCTIC/ 01 Elaboração conjunta como CNPq e Chamada 1 ago/18 ago/18 
SEPED provação da minuta da Chamada 
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Pública 

02 
companhamento e Avaliação em 

Reuniões 1 dez/18 mar/23 onjunto como CNP 

03 
Análise do relatório de cumprimento de 

Relatório 1 jul/23 ago/23 
beto 

VII — Cronocirama de Desembolso (R$ 1,00) 
MCTIC 2018 2019 2020 Total Geral 

Ação 20UV — Fomento à Pesquisa e 
Desenvolvimento em Ciência e Tecnologia do 2.000.000,00 800.000,00 1.000.000,00 3.800.000,00 
Mar, Oceanos e Clima 

SUB TOTAL 2.800.000,00 3.800.000,00 3.800.000,00 

VIII —Vigência  
60 (sessenta) meses 

IX — Local, Data e Assinaturas: 

Brasília,, 	de / 	"4'' de 2018. 

Alvaro Toubes Prata 
Secretário de Políticas e Programas de P squisa e Desenvolvimento 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov~ ões e Comunicações 

—/ 	 /í 
Mario N~to Borges 
Presidente o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 

 

 

 

PROCESSO: 01250.021106/2018-03 

TED nº 14.0016.00/2018 

ESPÉCIE: Termo de Execução Descentralizada firmado entre a Secretaria de Políticas e 

Programas de Pesquisa e Desenvolvimento-SEPED do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações – MCTIC - CNPJ 01.263.896/0028-84, UG: 240.119 – Gestão: 

00001 e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq.– CNPJ: 

33.654.831/0001-36. - UG: 364.102 – Gestão: 36201 

OBJETO: Suplementação Orçamentária ao Programa Antártico Brasileiro – 

PROANTAR. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Suplementação Orçamentária no total de R$ 595.425,00, 

totalizando o montante de R$ 4.395.425,00, sendo em 2018 R$ 2.000.000,00, da Ação 20UV, 

de acordo com a Natureza de Despesa-ND 33.90.18 - R$ 48.000,00 e na ND 33.90.20 R$ 

1.052.000,00 na Fonte 0178980000 e R$ 900.000,00 dos recursos das Emendas Parlamentares 

n.º 1124.0006 – R$ R$ 200.000,00, n.º 2069.0021 – R$ 400.000,00, n.º 2478.0016 – R$ 

200.000,00 e n.º 3060.0014 – R$ 100.000,00, ND 44.90.20. Fonte 0100 e R$ 512.805,00 da 

Ação 20US – PO: 0000 na ND 33.90.20. Em 2019 o total de R$ 800.000,00, sendo R$ R$ 

24.000,00 na ND 33.90.18, R$ 776.000,00 na ND 33.90.20 e R$ 82.620,0 da Ação 215L – PO: 

0000 na ND 44.90.20. Em 2020 o total de R$ 1.000.000,00, sendo R$ 24.000,00 na ND 

33.90.18 e R$ 976.000,00 na ND 33.90.20, Fonte do exercício (0100), de acordo com o Parecer 

Técnico SEI 2958 da CGOA. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 
 

 

PROCESSO: 01250.021106/2018-03 

TED nº 14.0016.00/2018 

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo de Execução Descentralizada, firmado entre a 
Secretaria de Políticas e Programas para Formação e Ações Estratégicas – SEFAE 
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC - CNPJ 
01.263.896/0028-84, UG: 240.119 – Gestão: 00001 e o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, CNPJ: 33.654.831/0001-36. - UG: 
364.102 – Gestão: 36201 

OBJETO: Chamada CNPq/MCTIC/CAPES/FNDCT 21/2018 – Programa Antártico 
Brasileiro – PROANTAR  

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Suplementação Orçamentária no total de R$ 
514.000,00, totalizando o montante de R$ 4.909.425,00, sendo em 2018 o total 
repassado de R$ 2.000.000,00, em 2019 a suplementação de R$ 514.00,00, sendo 
R$ 14.000.00 na ND 44.90.20, Fonte 0178980000 e R$ 500.000,00 recursos de 
Emenda Parlamentar n.º 1124.0007, ND: 33.90.20, Fonte 0188, totalizando de R$ 
1.396.620,00. Em 2020 o total de R$ 1.000.000,00, sendo R$ 24.000,00 na ND 
33.90.18 e R$ 976.000,00 na ND 33.90.20, Fonte (0100). 

Vigência: até 23 agosto de 2024 

Assinam: Pela Secretaria de Políticas para Formação e Ações Estratégicas-SEFAE, 
MARCELO MARCOS MORALES, CPF: 145.800.728-63 e pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, JOÃO LUIZ FILGUEIRAS DE 
AZEVEDO, CPF: 620.961.417-53. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Extrato publicado em: (http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/teds/teds.html), de 
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Processo N.o 01250.021106/2018-03

SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA N' 14.0016.00/2018
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3SBAIRRO OU DISTRITO
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54 NADA IDENTIDADE

l21.097.529-8

55.DATADAEMISSÃO 56.ÓRGÁOEXPEDIDOR 57. MATRICULA

Seçrêtário de Políticas para Formação e Ações Estratégicas - SEFAE/MCTIC

58 CARGO

Oal a201 1 SSP/RJ 1.285.284

59. IDENTIFICAÇÃO (TÍTULO/OBJETO DA DESPESA)

OBJETQ E JUSTIFICATNA DA DE IBli:R:$)!:!i @ T

IChamada CNPq/MCTIC/CAPES/FNDCT 21/2018 -- Programa Antárticpo Brasileiro ROANTAR e Suplementação dé recursos para a ação

60 0BJÉTIVO

Este Segundo Aditivo ao TED tem por finalidade aportar recursos adicionais à Chamada CNPq/MCTIC/CASES/FNDCT 21/2018 - Programa Antárti
Brasileiro - PROANTAR. no valor de R$ 514.000.00, visando apoiar a proposta de número 442718/2018-7 recomendada em situação P002 e prorroga

a execução deste erh doze meses para que o novo prometo tenha o tempo de execução de 48 meses previsto na Chamada. O objeto geral da açã
pemianece o de apoiar proletos de pesquisa científica. tecnológica e em inovação. meti e interdisciplinares e mutti-institucionais. com incentivo

brasileira de qualidade: para a geração de conhecimentos científicos. tecnológicos e em inovação relacionados à Antártica

UG/GESTÃO
Ç

240.119/00001

63. JUSTIFICATIVA(MOTIVAÇÃO/CLiENTELWCRóNOGRAMA rlsico)

etivo maior é a produção de conhecimento científico sobre a Antártica e. sua

relações com o restante do sistema climátco global, envolvendo a criosfera, oceanos, atmosfera e biosfera. É importante frisar que é a. produça
científica de qualidade que garante o papel ativo do Brasil nas discussões e decisões sobre a preservação ambiental e o futuro político do continent
Antártico (13.6 milhões de kmz) e da oceano Austral (36 milhões de km:). De acordo com o artigo IX do Tratado da Antártica. as países que.se tornara
membros~por adesão, como é o caso do Brasil, devem manter na região um programa científico de excelência, de forma:que possam participar da
reuniões consultivas que decidem o futuro da região com direito a voz e voto, inclusive com atuação no Scientific Committee on Antarctic Researc
(SCAR) - órgão interdisciplinar do Conselho Internacional para a Ciência (ICSU), responsável por promover. desenvolver d coordenar a invegtigaçã
científica internacional de alta qualidade na região Antártica, inclusive o Oceano Antártico

364.102/36201

um Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia: o da Criosfera.-Todos financiados por intermédio do CNPq. Em 2012. um incidente ocasionou a perda d
Estação Antártica Comandante Ferraz (EACF). mas não interrompeu as atividades da pesquisa brasileira na Antártica. Pela contráHo. o Brasil impnmi
aos meios IÓgísticos disponíveis (navios. acampamentos, refúgios e módulos automatizados) uma crescente demanda de atendimento para
consecução d09 abjetivos dos prajetos de pesquisa. Assim. tendo em vista o conjunto de ações para construção da nova Estação Antártica. além di
nstaação de Módulos Antárticos Emergências. o PROANiAR não sofreu solução de continuidade. A nova EACF teve sua construção iniciada e
2016/2017. foi finalizada e será inaugura no dia 14/01/19. Destaca-se. por fim, que em um contexto de grande aporte de recursos destinados à logísti
do Programa. faz se necessário aporte substancial de recursos para assegurar continuidade, expansão;e diversidade das pesquisas científicas n:
Antártica. que busquem inclusive respostas para problemas que afetem diretamente o Brasil e seu meio ambiente

taçãa v sa otimizar o uso do:

recursos obtidos via emenda parlamentar destinada ao PROANTAR via MCTIC para apoiar o projeto aprovado em póoüdade (P2) daChamad
PROANTAR. submetido pela Universidade de Sãa Pauta (USP) coordenada pelo pesquisador Dr. Paulo Yukio Games Sumida. processo CNPq número
442718/2018.7. Tal apoio específico a este prometo se justifica pelos seguintes motivos: 1 . a proposta recebeu prioridade de atendimento pelo CNPq; 2
é estratégica nos resultados tecnicos cientíülcos a serem alcançados em consonância cam o Plano de Ação em Ciênda. Tecnologia e Inovação )

ntártca g. é um aporte oportuno de apoio aos proletos P2 com recursos ainda neste ano de 2019. Ressalvados estas informações.'há tambóTig
desejo de continuar fortalecendo a ciência brasileira na Antártica. O projeto foi concebido para ser executado em 48 meses. Como a sua contratz$
está sendo feita quase um ano após a contratação dos projetos PI . torna-se necessário que o plano de trabalho seja prorrogado por maisdoze mesjüa

'z
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e atuação do projeto. com vínculo empregatício (celetist

ou estatutáHo) com Instituição Científica. l:ecnológica e de Inovação (ICT) cadastrada no Diretóüo de Instituições do CNPq

m produção técnico-científica relevante na suà área de qtuação, e que estejaml
vinculados a Instituições de ensino superior, centros e institutos de pesquisa e de desenvolvimento, públicos ou privados. ou empresas publicas qu
executem atividades de pesquisa em Ciência, Tecnologia ou Inovação, constituídos sob as leis brasileiras. e que tenham suas sedes e adpinistraçõe:

CRONOGRAMAFiSIC0:

no País

ídcadorFísico. ;:l..l l ' Duração

Meta l Etapa l '. 8 Especificação /''

ElaboraçãodaChamadaPública -:, -', : t.; IChamadaPúblicdl '. I' ; l ago/18 l ago/18

LançamentodaChamadasrecebimentodeproPostas l ChamadaPública 1 : -- 1 1 aao/18 1 set/18

Julgamentodaspropostas -' ' .:.:. 1 1 1 Reunião 1 ;; 1 1 out/18 1 out/18

Divulgaçãoderesultadoecontrataçãodosprojetos,... ': l Projetos l :: 15 '' l nov/18 1 dez/18

CNPq f----;"'IAcompanhamento na exec

IAcompannamentoeAvaliaçãoemconjuntocomoMCTIC/SEPED .l Reuniões l 3 l dez/18 1 mar/23

IAnáliseaaprestaçaoaécontasdOSprOjetOS ,. .r l Relatórios l 15 1, abr723 1' mai/23

Elaboraçãodorelatóriodecumprimento.deobjeto l ,Relatório ,: 1 : ;1. . 1 iun/23 1 iul/23

i'''TCtaborlação conjunta com o CNPq e aprovação da minuta da Chamada Publica l ChamadaPública l l

..MCTC/SI 2 1AcompanhamentoeAvaliaçãoemconjuntocomoCNF)q , .'-' ' ,..;l l Reuniões 'l

3 1Anallseaonlatorioàecumpdmentodeobjeto ' l Relatório l #. 1 1 jul/23 '1 aao/23

isento e avaliação necessárias à sua implementação. Esse:

recursos serão utilizados para o pagamento do adicional de avaliação (Nattlreza de despesa 33.90.18) aos pesquisadores que participarem das reuniões de julgamento e de acompanhamento

avaliação. em confomiidade com a Tabela de Valores do Adicional de Avaliação do CNPq

]r

IH

11

15

l

:: i::: il' ; ;
64 PROGRAMA OE TliÁêÀt.Éo l 6s. AÇÃOI 66 PL.ANO iNTEnNO1 pÍRÉI 1. FoNTe DE Rccuns(l08. NAT. DA OESPE:

00RÇAMEN ;: :; ,/' i:::l '
69. VALOR (EM R$ 1 .OO)

2019 l 2020

24.000.00 l 24.000.00

776.000.00 l 976.000.00

33.90.18

33.90.20

44.90.20

44.90.20

44.90.20

44.90.20

ÊÜêtãtALIOAAÇÃQI

33.90.18

44.90.20

n2018

48.000.00

zoom.ooo,oo

n

19571 .2046.20UV:0001 20UV 0000 090553 0178980000

20UV

20UV

20UV

20UV

1124.0006

2069.0021

2478.0016

3060.0014

142854

142862

142870

142884

1.052.000.00

200.000.00

400.000.00

200.000.00

100.000.00

200.000,00

400.000,00

200.000,0019571 .2046 .2Quv.7o02 0100

1 9571 .2021 .20US.0001

19571.2021.215L.0001

20us l oooo l 099701

215L l oooo . l 109547

$UBTOTALDA$UPLEMENTAÇÃOI

20uv I' 1124.0007 lls22ss l 0188

215L l Oooo l 10954:7 l ' Oloo

SUBTOTALDA.SUPLEMENTAÇÀ02

0144

0100

512.805.00

82.620.00

512.805,00

82.620,00

19571 .2046.20UV.0001

19571.2021.215L.0001

33.90.20

44.90.20

500.000.00

14.000.00

500.000,00

TOTALGERAL

1 '

OCUMPRIMENTODOOBJETO

4.909.425,00

CRONOGRAMA ne oeêÊÜÊÕi:ÉÕ ]eM R$ 1,00)
74. VALOR (EM R$ 1.00)72.ANÃO IZ3. Mi:

72 meses

de 23 de agosto de 2018 a 23 de agosto de 2024

76.'TOTAL

77 RELAÇÃOENTREASPARTES

l - Integra este termo. o Plano de trabalho, cujos dados ali contidos acatam os participes e comprometem-se a cumprir, sujeitando-se às normas de Lei n? 8.666. de 21 de junho de 1993. no que
couber e de Decreto Ro 93.872/1 986 e o de n' 6.170. de 25 de julho de 2007.

11 - Constituem obrigações da DESCENTRALIZADORA
A

a) efetuar a transferência do Recurso Orçamentário previsto para a execução deste Termal. na forma estabelecida no Detalhamento dos Recursos e Cronogramas contidos no Plano de Trabalho:

b) efetuar a liberação do Recurso Financeiro. após a comprovação. pela Unidade Recebedora,.do empenhamento da despesa

c). acompanhar o objeto do presente Termo de Descentralização através do Relatório de Cumprimento de Objeto

d) analisar o Relatório de Cumprimento do Objeto do presente Termo.

Constituem obrigaçõs da DESCENTRALIZADA:

a) promover a execução do objeto do Termo na comia e prazos estabelecidos no Plano de Trabalho

b) solicitar a liberação do recurso financeiro. mediante comprovação de liquidação da despesa

c).aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto desta Termal

d) permitir e facilitar a Unidade Repassadora o acesso a toda documentação. dependências e locais do projeto

e) rúanter a Unidade Repassadora informada sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso normal de execução do Termo:

f) devolver os saldos dos créditos orçamentáríos descentralizados e não,empenhados. bem como os recursos financeiros não utilizados. conforme nomla de encerramento do correspondente
exercício Énanceiro

g) a prestação de contas dos créditos descentralizados deverão integrar as contas anuais do Órgão Recebedor a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e extemo. conforme nomlas
vigentesl

h) apresentar o Relatório,de Cumprimento de Objeto pactuado. ató 60 (sessenta) dias após o término do orazo obra cumprimento do objeto estabelecido no Termo.

DE 2019.

Assinatura - Descentralizada

20UV + Emendas e agosto/2018 2.000.000.00
20US dezembro/2018 sv.a05,00
215L abril/2019 82.620.00
20UV abN1/2019 800.000.00
215L dezembro/2019 14.000.00

20UV (Emenda) dezembro/201 9 500.000.00
20UV abril/2020 l.ooo.ooo.oo

  TOTALGERAL 4.909.425.00
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SEGUNDO ADITIVO AO PLANO DE TRABALHO
f

NO do TED: 14.001 6.00/201 8

1 - Título da Acho:
Chamada CNPq/MCTIC/CAPES/FNDCT N' 21/2018
PROANTAR

Programa Antártica Brasileiro

ll-Identificação das Partes:
UG/Unidade Descentralizadora
240. 1 1 9 -- Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento (SEPED/MCTIC)

UG/Unidade Descentralizada
364. 1 02 - Conselho N

Aportar recursos adicionais à Chamada CNPq/MCTIC/CAPES/FNDCT 21/201 8~-- Programa
Antártico Brasileiro -- PROANTAR, no valor de R$ 514.00,00, visando apoiar a proposta de
número 442646/201 8-6 recomendada em P002 e prorrogar a execução deste em doze meses
para que o novo projeto tenha o tempo de execução de 48 meses previsto naChamada.
O objeto geral da ação permanece o de apoiar projetos de pesquisa científica, tecnológica e
em inovação, multi e interdisciplinares e multi-institucionais, com incentivo à cooperação
internacional, no. âmbito do Programa Antártico Brasileiro =- PROANTAR, que- visem contribuir
significativamente para a produção científica brasileira de qualidade, para a geração de
conheci

l l l Obieto

IV - Justificativa

O PROANTAR, que em 201 8 completa 36 anos de atuação científica brasileira no Cdntin.ente
Antártico, é um programa de Estado cujo objetivo maior é a produção de conhecimento
científico sobre a Antártica e suas relações com o restante do sistema climático global,
envolvendo a criosfera. oceanos, atmosfera e biosfera. .E importante frisar que é a produção
científica de qualidade que garante o papel ativo do Brasil nas.discussões e decisões sobre a
preservação ambiental e o futuro político do continente Antártico (13,6 milhões de km:) e do
oceano Austral (36 milhões de km:). De acordo com o artigo IX do Tratado da Antártica, os
países que se tornaram membros por.adesão, como é o caso do Brasil, devem manter na
região um programa científico de excelência, de forma que possam participar das reuniões
consultivas que decidem o futuro da região com direito a voz e voto, inclusive com atuação'no
Sciehtific Committee on Antarctic Research (SCAR) -- órgão interdisciplinar do Conselho
Internacional para a Ciência (ICSU), responsável por promover, desenvolver e coordenar a
investigação científica internacional de alta qualidade na região Antártica, .inclusive o Oceano
Antártico. Atualmente o Brasil participa cora um programa científico .'diversificado, com
repercussão internacional, ora executado por 17 projetos de .pesquisa e por um. Instituto.
Nacional de Ciência e Tecnologia: o da Criosfera. Todos financiados por interméd.io do CNPq.
Em 2012. um incidente ocasionou a perda da Estação Antártica Comandante Ferraz (EACF),
mas não interrompeu as atividades da pesquisa brasileira na Antártica. Pelo contrário, o Brasil
imprimiu aos meios logí

'@'f h'
'z. CNPQ

G
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éiiiição dos objetivos dos

projetos de pesquisa. Assim, tendo em vista o conjunto de jções .para construção. da nova
Estação Antártica, além da instalação de Módulos Antárticos Emergências;:o PROANTAR não
sofreu solução de continuidade. A nova EACF teve sua construção iniciada em 2016/2017 e
deve ser concluída no primeiro semestre de 2020. Destaca-se, por fim, que em um contexto de
grande aporte de recursos destinados à logística do Programa, faz-se necessári.o aporte
substancial de recursos para assegurar continuidade, expansão e diversidade das pesquisas
científicas na Antártica, que busquem inclusive respostas para problemas que afetem
diretamente o Brasil e seu meio ambiente.

A referida suplementação visa otimizar o uso dos recursos obtidos em final de gestão para
apoiar o projeto aprovado em prioridade 2 (P2) da Chamada PROANTAR, submetido pela
Universidade de São Paulo - USP cujo coordenador é o pesquisador Paulo Yukio Gomes
Sumida, processo número 44271 8/201 8:7. Tal apoio específico a este prometo se justifica pelos
seguintes motivos: 1 . a proposta recebeu prioridade de atendimento pelo CNPq e CAPESI 2. é
estratégica nos resultados tecnicos-científicos a serem alcançados em consonância com o
Plano de Ação em Ciência, Tecnologia e Inovação na Antártical 3. visa contribuir para sanar
uma grande lacuna que existe sobre padrões de larga escala na biodiversidade., biogeografia e
conectividade entre populações bentõnicas através do estudo das conexões populacionais da
fauna bêntica entre a Antártica e a América do Sul, bem como o .papel das mudanças
climáticas nas barreiras geográficas entre estes ecossistemas marinhos (i.e., mudanças .ha
Frente Polar e retração de geleiras) no presente e em futuros cenários que.alterem as
comunidades de altas latitudes e o isolamento de suas populações.

A busca por recursos foi continuada conforme descrito no Primeiro Aditivo a este TED, e esta
suplementação result? disso.

dentárioPrevisão Orcamentária: .(Detalhamento Ort
Natureza daFontePrograma de

Despesatrabalho7Projeto/Atividade

Valor (R$)

33
33
33

33
33
33
44
33
44
,33
44

90.18
90.20
90.18
90.20
90.18
90.20
90.20
90.18
90.20
90.20
90.20

48.000,00
1.052.000,00

24.000,00
'776.000,00

24.000.00
976.000.00
900.000,00
512.805,00
82.620,00

500.000,00
14.000,00

aao/2018
aao/2018
abr/2019
abr/2019
abr/2020
abr/2020
aao/2018
dez/2018
Abr/201 9
Nov./2019
Nov./2019

1 9571 .2046.20UV. 0001 0178980000

1 9571 .2046.20UV.7002
19571.2021.20US.0001
19571.2021.215L.0001
1 9571 .2046.20UV..0001
19571.2021.215L.0001

0100
0144
0100
0188
0100

Meta Etapa/
Fase Especificação

Indicador Físico furacão
Início TérminoUnidade Quantidade

CNPq
01 Elaboração da Chamada Pública Chamada ' i l ago/18 ago/18
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CNP
M I fTUTBfPmFBW

NPq©

/

Vlll ü Vigência

IX -- Local, Data e Assinaturas:

Brasília. iC/ + de de 2019

SEFAE/MCTIC

Tecnologia, Inovações e Comunicações

gueiras de Azevedo
o Nacional de Desenvolvimento

H
Científico e Tecnológico

  02 Lançamento da Chamada e
recebimento de propostas

Chamada   ago/18 out/18

  03 Julgamento das propostas Reunião . l.. . out/18 out/18

  04 Divulgação do resultado e contratação
dos oroietos Projetos ' 15 nov/18 dez/18

  05 AcomDanhámento dos oroietos Proietos 15 dez/18 mar/23

  06 Acompanhamento e Avaliação em
coniunto com o MCTIC/SEPED

Reuniões ') dez/18 mar/23

  07 Análise da prestação de contas dos
oroietos

Relatórios ' 15 abr/23 mai/23

  08 Elaboraçãodo relatório de
cumorimento de obíeto

Relatório   jun/23 jul/23

  01
Elaboração conjunta com o CNPq e
aprovação da minuta da Chamada
Pública

Chamada   jul/18 jul/18

IVl\J l lv/
SEPED 02

Acompanhamento e Avaliação em
conjunto com o. CNPa

Reuniões . 3 dez/18 mar/23

  03
Análise do relatório de cumprimento de
obieto

Relatório
\

jul/23 ago/23

MCTIC 2018 2019 2020 total Geral

qção 20UV -- Fomento à Pesquisa e
Desenvolvimento em Ciência e Tecnologiado
Mar. Oceanos e Clima

2.000.000,00 800.000.00 l.ooo.ooo.oo 4.395.425.00

SUPLEMENTACAO        
1 9571 .Q021 .20US.0001 512.805.00     
19571.2021.215L.0001   82.620.00    
1 9571 .2046 .20UV.0001   500.000.00    
19571.2021.215L.0001   14.000.00    

SUBTOTAL 3.909.425.004.909.425.00 4.909.425.00
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EXTRATO

ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 694948

Processo nº: 01250.021106/2018-03

Partes:
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI e
o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq

Espécie:   Termo de Execução Descentralizada

Objeto:
Prorrogação de vigência do do objeto Chamada
CNPq/MCTI/CAPES/FNDCT 21/2018 - Programa Antártico
Brasileiro - PROANTAR.

Data da
assinatura: 23 de agosto de 2024

Vigência: 24 de agosto de 2018 a 31 de outubro de 2024

Signatários:

OSVALDO LUIZ LEAL DE MORAES  - Secretário de Políticas
e Programas Estratégicos Substituto do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação
e RICARDO MAGNUS OSORIO GALVÃO - Presidente do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Barnabe da Silva Junior,
Chefe da Divisão de Análise e Execução Orçamentária e Financeira
das Transferências, em 26/08/2024, às 18:30 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12193116 e o código CRC CFBFC8A9.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA SIAFI
694948/2018

 
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Nome da autoridade competente: OSVALDO LUIZ LEAL DE MORAES
Número do CPF: ***.437.260-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento
da execução do objeto do TED: SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS
ESTRATÉGICOS - SEPPE
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o
crédito: 240305/00001 - COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS - CGTV/MCTI
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED: 240119/00001 - SECRETARIA DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS ESTRATÉGICOS - SEPPE/MCTI

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq
Nome da autoridade competente: RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO
Número do CPF: ***.597.748-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto
do TED: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq
 
b)UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 364102/36201
- CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq
Número e Nome da Unidade Gestora-UG responsável pela execução do objeto do
TED: 364102/36201 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
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TED: 364102/36201 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:
Aditivo de vigência ao Termo de Execução Descentralizada n°

694948/2018, intitulado "Chamada CNPq/MCTI/CAPES/FNDCT 21/2018 - Programa
Abtértico Brasileiro - PROANTAR e Suplementação de recursos para ação".

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

4.1 Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;
II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;
III - descentralizar os créditos orçamentários;
IV -repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de
desembolso;
V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de
ofício, quando necessário;
VI - aprovar as alterações no TED;
VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos
necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;
VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto
apresentado pela Unidade Descentralizada;
IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial,
ou promover diretamente a instauração, quando cabível;
X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária;
XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a
conclusão;
XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de
recursos, limitado ao prazo do atraso;
XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem
como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado,
no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e
suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial;
XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade
descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto; e
XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de
irregularidades durante a execução do TED.

4.2 Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;
II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do
objeto;
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III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;
IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos
financeiros recebidos;
V - aprovar as alterações no TED;
VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:
a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e
b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;
VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a
conformidade dos documentos, das informações e dos demonstrativos de
natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;
VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e
publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;
IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento
dos fatos à Unidade Descentralizadora;
X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários
descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não utilizados;
XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o
encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto;
XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano
de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;
XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação
financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses
de restituição previstas na legislação específica;
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e
suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial; e
XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da
aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade
descentralizadora.

5. VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será

prorrogado de 23 de agosto de 2024 para 31 de outubro de 2024, nos termos
da solicitação constante do Ofício nº 18172/2024/CGCAM/DCTI (12120296),
analisada pelo Despacho CGOA 12138528 e autorizada pelo Memorando 12361
(12153635) da SEPPE/MCTI.

6. VALOR DO TED:
R$ 4.909.425,00 (quatro milhões, novecentos e nove mil,

quatrocentos e vinte e cinco reais).

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
19.571.2046.20UV.0001
19.571.2021.20US.0001
19.571.2021.215L.0001
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8. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição,
produção ou construção de bens?
(    )Sim
( X )Não

9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de
Execução Descentralizada ou o respectivo Plano de Trabalho, mediante termo
aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado.

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do
valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao
termo original, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a
alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas
unidades descentralizadora e descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do
objeto, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do art.
24 do mesmo normativo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto
pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar
tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respectivos
responsáveis para fins de recomposição do erário público.

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1 Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a
qualquer tempo, hipótese em que os partícipes ficarão responsáveis somente
pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período em que
participaram voluntariamente do TED.

11.2 Rescisão

Constituem motivos para rescisão do presente TED:
I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II -a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e
III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de
contas especial; ou
IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação,
impeça a execução do objeto.

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO
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Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do
presente Termo, os partícipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara
de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da
União - CCAF/AGU.

13. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração
de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto,
serão assinados pelos partícipes e seus extratos serão publicados no sítio
eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado
da data da assinatura.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a
íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sítios
eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.

14. ASSINATURA

Pelo Descentralizador:
 

(Assinatura Eletrônica)
  OSVALDO LUIZ LEAL DE MORAES

Secretário de Políticas e Programas Estratégicos do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

Substituto
 
 
 

Pelo Descentralizado:
 

 
(Assinatura Eletrônica)

 RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO
Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - CNPq

 

Documento assinado eletronicamente por Osvaldo Luiz Leal de Moraes,
Secretário(a) de Políticas e Programas Estratégicos substituto, em
21/08/2024, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magnus Osório Galvão
(E), Usuário Externo, em 23/08/2024, às 07:50 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12152669 e o código CRC F4BBD426.
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Referência: Processo nº 01250.021106/2018-03 SEI nº 12152669
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EXTRATO

ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA SIAFI 694948/2018

Processo nº: 01250.021106/2018-03

Partes:
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI e
o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq

Espécie:   Termo de Execução Descentralizada

Objeto:
Prorrogação de vigência da "Chamada
CNPq/MCTIC/CAPES/FNDCT 21/2018 – Programa Antártico
Brasileiro – PROANTAR."

Data da
assinatura: 29 de outubro de 2024

Vigência: 1º de novembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Signatários:

ANDREA BRITO LATGÉ - Secretária de Políticas e
Programas Estratégicos do Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação e RICARDO MAGNUS OSORIO GALVÃO -
Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Barnabe da Silva Junior,
Chefe da Divisão de Análise e Execução Orçamentária e Financeira
das Transferências, em 31/10/2024, às 10:18 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12360698 e o código CRC DB992DB1.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 
QUARTO TERMO ADITIVO
AO TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA Nº
694948/2018 que entre si
celebram o Ministério
da Ciência, Tecnologia e
Inovação (MCTI), e
o Conselho Nacional de
Desenvolvimento
Científico e Tecnológico -
CNPq, na forma que
segue.

 
 

O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (MCTI), por meio
da Secretaria de Políticas e Programas Estratégicos - SEPE, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco “E” , Brasília-DF, neste ato representado
pela sua Secretária de Políticas e Programas Estratégicos, ANDREA BRITO
LATGÉ, e o CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq, com sede na Ed. Telemundi II Setor de Autarquias Sul
Quadra 01 Lotes 1 e 6, Brasília/DF, neste ato representado pelo seu Presidente,
RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO,  doravante designados “partícipes"
resolvem, com base no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, celebrar o
presente TERMO ADITIVO de prorrogação do prazo de vigência, ao Termo de
Execução Descentralizada SIAFI Nº 694948/2018, mediante as cláusulas a seguir
enunciadas.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de

vigência do TED Portal Transferegov.br n° 694948/2018, celebrado entre o
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio da Secretaria de Políticas e
Programas Estratégicos - SEPPE e o Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq.

Subcláusula única: As alterações no cronograma de execução física
do "Chamada CNPq/MCTIC/CAPES/FNDCT 21/2018 – Programa Antártico Brasileiro –
PROANTAR", encontram-se detalhadas no Plano de Trabalho atualizado que segue,
em anexo, ao presente.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência fica prorrogado até 31 de dezembro de
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2024, nos termos do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

instrumento original e dos respectivos termos aditivos celebrados até a presente
data, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a
ratificação das mesmas.

 
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
4.1 O TED e seus eventuais termos aditivos serão assinados pelos

partícipes e seus extratos serão publicados no sítio eletrônico oficial da unidade
descentralizadora, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da assinatura.

Subcláusula única: As unidades descentralizadora e descentralizada
disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do plano de trabalho atualizado em
seus sítios eletrônicos oficiais, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da
assinatura do instrumento e de cada termo aditivo ou apostilamento.

 
E por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento,

em duas vias de igual teor e forma, para um só fim, para que produza seus
regulares e legais efeitos jurídicos.

 
 
Pela Unidade Descentralizadora
 

(assinado eletronicamente)
ANDREA BRITO LATGÉ

Secretária de Políticas e Programas Estratégicos do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação SEPPE/MCT

 
 

Pela Unidade Descentralizada
 

(assinado eletronicamente)
RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq
 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Brito Latgé, Secretária
de Políticas e Programas Estratégicos, em 29/10/2024, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magnus Osório Galvão
(E), Usuário Externo, em 29/10/2024, às 19:05 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12328112 e o código CRC 94123CAE.

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.021106/2018-03 SEI nº 12328112
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
 

 APOSTILA AO PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA Nº 694948/2018

 
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Nome da autoridade competente: ANDREA BRITO LATGÉ
Número do CPF: ***. *.537.107-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: SECRETARIA
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS - SEPPE
 
b)UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito: 240305/00001 - COORDENAÇÃO-GERAL DE
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - CGTV/MCTI
Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: : 240119/00001
- SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS - SEPPE/MCTI
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: : CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq
Nome da autoridade competente: RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO
Número do CPF: ***.597.748-***
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 364102/36201 - CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq
Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pela execução do objeto do TED: 364102/36201 - CONSELHO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq

3. OBJETO: 
"Chamada CNPq/MCTI/CAPES/FNDCT 21/2018 - Programa Antártico Brasileiro - PROANTAR.
 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
(Conforme listadas no TED/SIAFI/Nº 694948/2018 e com os devidos ajustes quanto à duração de cada etapa incluindo a
duração final (término) das atividades, considerando a prorrogação deste instrumento até 31/12/2024):

Meta Etapa/
Fase Especificação Indicador Físico Duração

Unidade Quantidade Início Término

CNPq

01 Elaboração da Chamada Pública Chamada 1 ago/18 ago/18
02 Lançamento da Chamada e recebimento de propostas Chamada 1 ago/18 out/18
03 Julgamento das propostas Reunião 1 out/18 out/18
04 Divulgação do resultado e contratação dos projetos Projetos 15 nov/18 dez/18
05 Acompanhamento dos projetos Projetos 15 dez/18 dez/24

06 Acompanhamento e Avaliação em conjunto com o
MCTI/SEPPE Reuniões 3 dez/18 jun/24

07 Análise da prestação de contas dos projetos Relatórios 15 jan/25 fev/25
08 Elaboração do relatório de cumprimento de objeto Relatório 1 mar/25 abr/25

MCTI/
SEPPE

01 Elaboração conjunta com o CNPq e aprovação da minuta da
Chamada Pública Chamada 1 jul/18 jul/18

02 Acompanhamento e Avaliação em conjunto com o CNPq Reuniões 3 dez/18 jun/24
03 Análise do relatório de cumprimento de objeto Relatório 1 mai/25 jun/25
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5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
O PROANTAR, proporciona há 42 anos a atuação científica brasileira no Continente Antártico. É um programa de

Estado cujo objetivo maior é a produção de conhecimento científico sobre a Antártica e suas relações com o restante do
sistema climático global, envolvendo a criosfera, oceanos, atmosfera e biosfera. É importante frisar que é a produção
científica de qualidade que garante o papel ativo do Brasil nas discussões e decisões sobre a preservação ambiental e o futuro
político do continente Antártico (13,6 milhões de km²) e do oceano Austral (36 milhões de km²). De acordo com o artigo IX do
Tratado da Antártica, os países que se tornaram membros por adesão, como é o caso do Brasil, devem manter na região um
programa científico de excelência, de forma que possam participar das reuniões consultivas que decidem o futuro da região
com direito a voz e voto, inclusive com atuação no Scientific Committee on Antarctic Research (SCAR) – órgão interdisciplinar
do Conselho Internacional para a Ciência (ICSU), responsável por promover, desenvolver e coordenar a investigação científica
internacional de alta qualidade na região Antártica, inclusive o Oceano Antártico. Vale destacar ainda que a execução dos
projetos contratados no âmbito desta Chamada foi impactada pela pandemia da COVID-19, devido às restrições de acesso aos
laboratórios e às áreas de estudo durante o período compreendido entre 2020 e 2022, levando muitos coordenadores a
solicitarem a prorrogação de seus projetos por prazos superiores à vigência do TED Nº SIAFI 694948/2018. Nesse sentido, a
prorrogação do TED possibilitará a continuidade das pesquisas que vem sendo desenvolvidas nos projetos aprovados na
Chamada CNPq/MCTI/CAPES/FNDCT 21/2018 - Programa Antártico Brasileiro - PROANTAR, de forma a assegurar o
cumprimento das metas previstas nessas propostas.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?
(   )Sim
(X)Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
(X) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
(   ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
(   ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes
federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958,
de 20 de dezembro de 1994.
 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto
do TED?
(   )Sim
(X)Não
O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:
 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR

Agosto/2018 2.000.000,00
Dezembro/2018 512.805,00

Abril/ 2019 82.620,00
Abril/2019 800.000,00

Dezembro/2019 14.000,00
Dezembro/2019 500.000,00

Abril/2020 1.000.000,00
TOTAL GERAL 4.909.425,00

10. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO
33.90.18 (Não) 48.000,00
33.90.20 (Não) 1.052.000,00
33.90.18 (Não) 24.000,00
33.90.20 (Não) 776.000,00
33.90.18 (Não) 24.000,00
33.90.20 (Não) 976.000,00
44.90.20 (Não) 900.000,00
33.90.18 (Não) 512.805,00
44.90.20 (Não) 82.620,00
33.90.20 (Não) 500.000,00
44.90.20 (Não) 14.000,00
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11. PROPOSIÇÃO
 

(Assinado eletronicamente)
RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico CNPq
 

12. APROVAÇÃO
 

(Assinado eletronicamente)
ANDREA BRITO LATGÉ

Secretária de Políticas e Programas Estratégicos do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Brito Latgé, Secretária
de Políticas e Programas Estratégicos, em 29/10/2024, às 11:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magnus Osório Galvão
(E), Usuário Externo, em 29/10/2024, às 19:05 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12329318 e o código CRC 09D3053C.

Referência: Processo nº 01250.021106/2018-03 SEI nº 12329318
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